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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – SP 
 
 
Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 08h00, nas 
dependências da Câmara Municipal de São José do Rio Pardo – SP, realizou-se reunião 
ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA),a Sra. 
Presidente Mary Cristina da Cruz deu início aos trabalhos, cumprimentando os presentes e 
solicitando a assinatura da ata da reunião anterior, dando sequência aos seguintes assuntos: 
I – Tribunal de Contas: A gestora de parcerias da Assistência explanou sobre as mudanças 
que ocorrerão nas prestações de contas com a AUDESP – Fase V, orientando as entidades 
quanto à prestação de contas a cada dois meses, sobre as metas inseridas nos planos de 
trabalho, como serão realizadas as averiguações, a inserção de novas informações no 
sistema do Município – Siconvinho – e como isso será encaminhado ao Tribunal de Contas. 
Ressaltou a importância de que essas prestações sejam bem realizadas para não gerar 
inconsistências no Tribunal de Contas.  II – Credenciamento: Foi solicitado à entidade 
AGRADEF a alteração no plano de trabalho. A entidade pleiteou a compra de 140 uniformes; 
no entanto, não possui essa quantidade de crianças e adolescentes. O Conselho levantou a 
questão do uso do dinheiro do Fundo, considerando que os recursos são destinados a 
fomentar serviços para crianças e adolescentes. III – Entidade Xingu: Os conselheiros 
solicitaram que a representante do Xingu explicasse sobre a entidade e os serviços 
prestados, para que fosse possível compreender sua atuação e para que a comissão 
avaliasse, juntamente com a documentação, se a entidade está apta a fazer parte do 
Conselho. IV – OAB e Terceiro Setor: A presidente Mary apresentou o advogado Bruno 
Ribolli, que convidou os conselheiros que trabalham nas entidades para participarem, no dia 
quatro de dezembro, às dezessete horas, no espaço da OAB, de um bate-papo com a 
Comissão de Direito do Terceiro Setor, visando fortalecer o trabalho nas organizações 
sociais. V – Recurso do IR: A entidade Centro de Cidadania – Casa Bom Pastor entregou os 
projetos “Construindo Memórias” e “Minha História”, a entidade Associação Nossa Senhora 
das Graças – Recanto Pastorinho entregou o Projeto “Avançar 2026”, a Entidade Grupo 
Assistencial Cáritas – Cáritas entregou o projeto “Horta e Jardinagem Inclusiva” a Entidade 
Associação Grupo Rio-pardense Amigos do Deficiente Físico – AGRADEF, apresentou o 
“Projeto Ampliação de Oficinas oportunizando Novos Conhecimentos, Fortalecimentos da 
Habilidades Repertório da Pessoa com Deficiência” todos  sendo aprovados pelo Conselho 
para captação de recursos via Imposto de Renda. VI– Cursos/Capacitação: A presidente 
Mary repassou informações sobre a capacitação do CONDECA, da qual participou 
juntamente com os conselheiros Ana Carolina Breda e Tiago Martins de Moura, no dia 19 de 
novembro, na cidade de Espírito Santo do Pinhal. A capacitação foi uma continuidade da 
realizada no ano anterior e abordou valores e missão do CMDCA, plano de ação do Conselho, 
comitê de adolescentes, formas de captação de recursos, comissões dos conselhos, entre 
outros temas. 
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Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a reunião. 

Participaram desta reunião os seguintes conselheiros: 
 Mary Cristina da Cruz, Ivania Maria Honorato, Ana Lúcia Xavier Lopes, Susana Maria Dias 
Gabriel, Francine de C. P. Machado, Ivan Brandão Barbosa, Larissa Nogueira Della Torre, 
Denise da Silva Gonçalves Aguiar. 


